
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
29/03/22..................R$ 179,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
29/03/22..................R$ 84,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
29/03/22..................R$ 97,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  A expectativa para ocorrência 
de chuva sobre o estado é baixa. 
Espera-se também alguma variação 
de nebulosidade, mas o sol deve 
aparecer, contribuindo para a eleva-
ção das temperaturas. 
Mínima:  18°C em Curitiba
Máxima: 30°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Reunião da Comissão Brasileira de Pesquisa de Aveia 
começa nesta terça, em Londrina

 Mais de 80 pes-
quisadores e interessados 
no cultivo de aveia partici-
pam a partir desta terça-
-feira (29) da 41ª reunião 
da Comissão Brasileira de 
Pesquisa de Aveia (CBPA). 
O evento acontece na sede 
de pesquisas Instituto de 
Desenvolvimento Rural do 
Paraná — Iapar-Emater 
(IDR-Paraná), em Londrina, 
e prossegue até quinta-feira 
(31).
 Avaliação de resul-
tados e o planejamento do 
próximo ciclo de trabalho 
na rede cooperativa de en-
saios da CBPA são os prin-
cipais objetivos da reunião, 
esclarece o engenheiro-
-agrônomo Klever Márcio 
Antunes Arruda, pesqui-
sador do IDR-Paraná, que 
coordena a organização do 
encontro. “Há a expectativa 
de recomendação de novas 
cultivares este ano”, adian-
ta.
 A rede cooperativa 
de ensaios avalia materiais 
destinados à produção de 
forragem e para cobertura 
do solo, além de linhagens e 

cultivares de aveia branca, 
destinadas à alimentação 
humana. O programa do 
encontro abrange, ainda, 
palestras, sessões plená-
rias, apresentação de tra-
balhos e dis-
cussões téc-
nicas sobre 
ecofisiologia, 
melhoramen-
to genético e 
biotecnolo-
gia, práticas 
culturais, fi-
tossanidade 
e, também, 
q u a l i d a d e 
industrial e 
sementes.
 
Na palestra 
i naugura l , 
à s  1 0 h 3 0 
desta terça, 
o diretor de 
pesquisa e 
desenvolvimento da SL 
Alimentos, Thomaz Setti, 
apresenta a visão da em-
presa sobre produção e 
mercado.
 No período da tar-
de, a partir das 13h30, será 

realizado o painel “Utiliza-
ção da aveia na alimenta-
ção humana”, com três pa-
lestrantes: a bióloga Alicia 
de Francisco de Casas, 
professora e pesquisadora 

na Universidade Federal 
de Santa Catarina (UFSC), 
discorre sobre os aspectos 
nutricionais do grão; Ma-
riana Costa, pesquisadora 
em química e tecnologia de 
cereais e amidos, aborda o 

melhoramento genético e 
seus reflexos na qualida-
de do alimento; e, por fim, 
a engenheira agrônoma 
Luana Held Salinet, da SL 
Alimentos, examina a im-

portância de incluir a aveia 
em propostas de agricultura 
regenerativa.
 A manhã da quar-
ta-feira (30) foi reservada 

para duas palestras. A pri-
meira, às 8h10, trata dos 
avanços e perspectivas das 
pesquisas sobre ferrugem, 
uma das mais importantes 
doenças em lavouras de 

aveia, a car-
go do profes-
sor Robert 
Park, da Uni-
versidade de 
Sydney, Aus-
trália, pesqui-
sador com 
vasta expe-
r iênc ia  no 
tema. Será 
proferida em 
inglês, sem 
tradução si-
multânea.
 A par t i r 
da 9h10 o 
pesquisador 
Alfredo do 
Nascimento 
Jun ior,  da 

Embrapa Trigo, traça um 
panorama do trabalho de 
melhoramento genético de 
aveias forrageiras.
 “A versatilidade da 

cultura da aveia: oportuni-
dades para fugir do conven-
cional” é o tema do painel da 
tarde, com início às 13h30. 
O cereal como opção de 
outono, manejo de nema-
toides e, ainda, desafios e 
oportunidades do mercado 
de orgânicos compõem a 
temática, assuntos trata-
dos respectivamente pelos 
pesquisadores Juliano Luiz 
de Almeida, da Fundação 
Agrária de Pesquisa Agro-
pecuária (Fapa), Andressa 
Cristina Zamboni Machado, 
do IDR-Paraná, e Evandro 
Adria Pietricoski, ligado à 
empresa Biorgânica Produ-
tos Orgânicos.

Serviço
 41ª Reunião da 
Comissão Brasileira de Pes-
quisa de Aveia
 Data: terça a quin-
ta-feira (29 a 31)
 Palestra inaugu-
ral: terça-feira, 10h30
 Local: IDR-Para-
ná, em Londrina - rodovia 
Celso Garcia Cid, km 375 
— saída para Curitiba

Fonte: Agência  
Estadual de Notícia

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA SIMPLIFICADA 

 A MGL MECANICA DE PRECISÃO LTDA CNPJ: 
03.494.159/0001-06 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Sim-
plificada para SERVIÇOS DE USINAGEM DE PEÇAS EM GERAL, SEM 
LINHA DE GALVANOPLASTIA- a ser implantada AVENIDA GABRIEL 
FRECEIRO DE MIRANDA 21, JARDIM SANTO AMARO, CAMBE-PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO 

 A MGL MECANICA DE PRECISÃO LTDA CNPJ: 
03.494.159/0001-06 torna público que recebeu do IAT, a Licença de 
Operação para SERVIÇOS DE USINAGEM DE PEÇAS EM GERAL, 
SEM LINHA DE GALVANOPLASTIA- Nº 120636-R1 instalada AVENIDA 
GABRIEL FRECEIRO DE MIRANDA 21, JARDIM SANTO AMARO, 
CAMBE-PR.

DECRETO Nº 5.480, DE 28 DE MARÇO DE 2022
 Cria a Comissão Municipal de Enfrentamento às violências contra Crianças 
e Adolescentes.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas,
 Considerando o pedido contido no Ofício n. 40/2022 da Secretária de 
Assistência Social, Dirce de Oliveira Casanova, para alteração do Decreto n. 5.360/2021 
que constituiu a Comissão Municipal de Enfretamento às Violências contra Crianças e 
Adolescentes,
 DECRETA:
 Artigo 1º Fica alterado o Decreto n. 4.629, de 12 de novembro de 2018, que 
criou a Comissão Municipal de Enfretamento às Violências contra Crianças e Adolescentes, 
que passa a ser composta pelos seguintes representantes:
 Secretaria Municipal de Assistência Social
 Titular: Maria Lucia Cunha
 Suplente: Dirce de Oliveira Casanova
 Secretaria Municipal de Saúde 
 Titular: Maria Ritha Xicareli Casanova
 Suplente: Andre Nunes da Costa
 Secretaria Municipal de Educação
 Titular: Deise Passos Leôncio
 Suplente: Daiane Maris Rodrigues Gelain
 Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
 Titular: Analu Menck Prudêncio Esquezaro
 Suplente: Lidiane Vertuan
 Centro de Referência Médica Padre Nazareno Ciatáglia
 Titular: Fabiane Favarão Federice Reis
 Suplente: Juliane Marques Moreno Baldo
 Colégio Estadual Marechal Castelo Branco
 Titular – Daniel Joaquim 
 Suplente – Lucia helena Rubim Carmezini
 Colégio Estadual de Vila Gandhi
 Titular – Adriana de Jesus Cocoletti Silveira
 Suplente – Lucimeire dos Reis Costa
 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
 Adolescente - CMDCA
 Titular – Rubia Carla Nogueira
 Suplente – Geisislaine Aparecida Rossi
 Conselho Tutelar
 Titular – Jane Valkiria de Camargo
 Suplente – Naline Aparecida Leoni da Silva
 Escola Municipal Cecília Meireles
 Titular: Deisiani de Lima Iglecias 
 Suplente: Wellington Henrique Martins
 Centro Municipal de Educação Infantil 
 Ana Ferreira Góes
 Titular: Alessandra Souza A. Marques
 Suplente: Ilza Adriana Baldo
 Hospital Municipal
 Titular: Suellen Carla Gorriz Lemes
 Suplente: Thalita Todero Galles
 Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 28 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Decreto  nº 5481/2022 de 28/03/2022
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 
21/12/2021.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 74.742,47 (setenta e quatro mil setecentos 
e quarenta e dois reais e quarenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.12.306.0007.6.002. Merenda Escolar
 682- 3.1.90.11.00.00 03102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             9.789,39
 683 - 3.1.90.13.00.00 03102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                   2.275,05
 07.001.12.361.0007.6.003. Transporte Escolar
 684 - 3.1.90.11.00.00 03102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
   - PESSOAL CIVIL                          19.885,92
 685 - 3.1.90.13.00.00 03102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                4.709,69

 691 - 3.1.90.16.00.00 03102 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                                  379,49
 671 - 3.3.90.30.00.00 33122 MATERIAL DE CONSUMO                  6.228,00
 07.001.12.361.0007.6.004. Manutenção do Ensino Fundamental
 690 - 3.1.90.11.00.00 03102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                           25.025,91
 692 - 3.1.90.13.00.00 03102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS               5.816,02
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.001.10.304.0010.2.015. Vigilância Sanitária
 654 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO                         633,00
   Total Suplementação:                                 74.742,47
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na 
forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  28 de março 
de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

Decreto  nº 5482/2022 de 28/03/2022
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 
21/12/2021.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 95.778,00 (noventa e cinco mil setecentos 
e setenta e oito reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.12.122.0007.6.001. Manutenção do Departamento de Educação
 667 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
    PESSOAL CIVIL                       9.125,00
 668 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                 2.121,00
 07.001.12.365.0007.6.005. Manutenção do Ensino Infantil
 674 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                              38.497,00
 675 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                9.282,00
 176 - 3.1.90.16.00.00 01101 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                                3.152,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA 
   E ABASTECIMENTO
 08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA 
   E ABASTECIMENTO
 08.001.20.608.0008.2.008. Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
   Abastecimento
 204 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL  436,00

 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
   RECURSOS  HÍDRICOS
 09.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
   RECURSOS  HÍDRICOS
 09.001.18.541.0009.2.009. Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
 223 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS                                   4.067,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.001.10.301.0010.2.011. Manutenção da Atenção Básica
 256 - 3.1.90.04.00.00 01303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
   DETERMINADO                                28.099,00
 261 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                                   680,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0011.6.009. Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
   Família - PAIF
  420 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
   PESSOAL CIVIL                                    319,00
   Total Suplementação:                                 95.778,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III 
da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.12.365.0007.6.005. Manutenção do Ensino Infantil
 172 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                             3.152,00
 183 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                             59.025,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA 
   E ABASTECIMENTO
 08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA 
   E ABASTECIMENTO
 08.001.20.608.0008.2.008. Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
   Abastecimento
 212 - 3.3.90.37.00.00 01000 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA              436,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
   RECURSOS  HÍDRICOS
 09.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
   RECURSOS  HÍDRICOS
 09.001.18.541.0009.2.009. Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
 233 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 
   CONTRIBUTIVAS                                 4.067,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.001.10.122.0010.2.010. Administração Geral SMS
 250 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES                  28.779,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0011.6.009. Serviço de Proteção e Atendimento Integral a 
   Família - PAIF

 421 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
   TRABALHISTAS     319,00
   Total Redução:                            95.778,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  28 de março 
de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

DECRETO Nº. 5.579, DE 28 DE MARÇO DE 2022
 Altera o Decreto 5.265/2021, de 14 de julho de 2021, que dispõe as sobre 
medidas complementares para o enfrentamento da COVID-9 no Município de Primeiro de 
Maio – Estado do Paraná.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
 Considerando as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID-19 instituído pelo Decreto n. 4.883/2020, de 18 
de março de 2020, ocorrida na data de 24/02/2022;
 DECRETA:
 Art. 1º Revoga o inciso V do Art. 8º do Decreto n. 5.265/2021, de 14 de julho de 
2021, que dispõe sobre as medidas complementares para o enfrentamento da COVID-19.
 Parágrafo Único. A locação de chácaras está permitida no âmbito deste 
Município, desde que observada a capacidade máxima do local, bem como, os protocolos 
sanitários estabelecidos pela Secretaria de Saúde do Estado do Paraná.
 Art. 2º A utilização do terminal turístico PARANATUR, será regulada pela 
Secretaria Municipal de Turismo, através de ato próprio que necessariamente deverá ser 
fixado em locais de fácil visibilidade dentro das instalações do parque.
 Art. 3º Nos espaços de acesso ao público localizados no território do Município 
de Primeiro de Maio, deverão ser observados:
 I – o uso de máscaras de proteção facial, em ambiente fechado;
 II – os protocolos sanitários estabelecidos pela Secretaria de Saúde do Estado 
do Paraná;
 III – é obrigatório o uso de máscara facial para indivíduos que apresentem 
sintomas da COVID-19 em ambiente fechados e abertos.
 Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Lauro Américo de Oliveira
Procurador Jurídico

Maria Ritha Xicarelli Casanova
Secretária de Saúde

Fabiane Favarão Federice Reis
Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID-19

PORTARIA Nº 5425, DE 29 DE MARÇO DE 2022
 Designa a servidora para acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de 
Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designada a servidora Sra. Cristina da Silva Quirino Martins, ma-
trícula nº 401542, ocupante do cargo efetivo de Professor, para acompanhar e fiscalizar a 
execução da Ata de Registro de Preços, referente Pregão Eletrônico n° 91/2021, cujo objeto 
consiste na contratação de empresa para a prestação de serviço de locação de palcos, 
tendas, banheiros químicos, sistema de sonorização, iluminação de palco e locução de 
textos, mestre de cerimônia, locutor e apresentador para eventos comemorativos e culturais 
eventualmente realizados no Município.
 I -  Ata de Registro de Preços nº 38/2022 – ORGANIZA EVENTOS LTDA, 
CNPJ 19.632.641/0001-97
 Art. 2º - Determinar que as fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto das Atas de Registro 
de Preços, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro 
para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência a servidora designada e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 29 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita
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